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DECRETO N° 2M1/2025 IBIE 2/0!2025 

"Dispõe sobre: Composição do Conselho de Alimentação Escolar - 
CA  do Município de Euclides da Cunha Paulista SP" 

DOMINGOS MENTE LOPES, Prefeito do Município de 
Euclides da Cunha Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais. 

CRETA 

Artigo 1° - Com fulcro na Lei Ordinária Federal n° 11.947 de 16 de junho de 2009, 
regulamentada pela Resolução FNDE/CD/N° 26/2013, de 17 de junho de 2013, do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), Decreta a nova composição do 
Conselho de Alimentação Escolar; 

Representante do Poder Executivo: 
Titulares: Gislaine dos Santos, 
Snpllentes: Giuliane Barbosa da Silva. 

Representante dos Professores: 
TtQdar: Maria Izabel de Souza; 
Sa pilente: Isabel Cristina Bernardelli Neuhaus. 
Titular: Francely Leite da Silva Gomes; 
Suplente: Jacqueline Cotini Silveira Marinho. 

Representantes dos Pais de Alunos: 
Titulares: Lucimara dos Santos Oliveira; 
Suplentes: Maria Aparecida dos Santos. 
Titular: Tatiane Maria Vicente de Carvalho dos Santos; 
Suplente: Fabiana Silva Santos Batista. 

Representantes dos Segmentos da Sociedade: 
Ttul1ar: Thaisa Rocha da Silva Gonçalves,- 
Suplente: Leandra de Oliveira. 
Titular: Enaura de Lima Moura; 
Suplente: Camila de Carlos Carvalho. 

Artigo 2° - Este Decreto entrará em vigor na 
disposições em contrário. 

data de sua publicação revogando as 

Prefeitura do Município deEulides da Cunha Paulista, aos 12 dias cio mês de 
maio de 2025. 
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